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1. Questão  
 
Esta análise discorre sobre a nova obrigação acessória ECF – Escrituração Contábil Fiscal que vem substituir a antiga DIPJ –
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica a partir do ano calendário 2014 com entrega prevista para 
setembro de 2015. 
 
A necessidade apresentada pelo time da eficiência comercial é extrair as informações da ECF em substituição as antigas fichas da 
DIPJ para extração de dados analíticos sobre a Receita Bruta de cada empresa de acordo com Forma de tributação sobre lucro ou 
faturamento, fatos que eram identificados através da DIPJ e agora o time necessita um DE-PARA entre as fichas da DIPJ e a ECF 
que será transmitida digitalmente através de programa PVA ao repositório da Receita Federal.  
 
 
 

2. Normas Apresentadas Pelo Time da Eficiência Comercial  
 
 
No processo de recebimento da DIPJ, a área responsável baseia-se na tabela abaixo para conferência dos dados em relação a 
extração da informação sobre a Receita auferida pela empresa com base no exercício anterior. 
 

Tipos de Métrica 
1. Receita Bruta (RB) 

Forma de 
Tributação do 

Lucro 

Documento para 
Comprovação 

Pontos de avaliação (para identificar o valor da métrica) 

Simples 
Nacional 

Extrato Simples Nacional - 
Declaração completa com todas 

as páginas 

Se o Período de Apuração for referente a 2013 (01/2013) considerar: 
"últimos 12 meses anteriores ao período de 
apuração."                                                     
Se o Período de Apuração for referente a 2012 (12/2012), considerar: 
"acumulado no ano calendário corrente". 

Lucro Real 
DIPJ - Declaração de 

informações Econômico - fiscais 
da pessoa jurídica  

Deverá considerar a somatória dos valores apresentados na Ficha 54 ou 
por meio da somatória dos valores apresentados na Ficha 6A (linha 1 a 9) 
subtraindo seu resultado pela linha 10 (cancelamento/devoluções). 

Lucro 
Presumido 

DIPJ - Declaração de 
informações Econômico-fiscais 

da Pessoa Jurídica 

Deverá considerar a somatória dos valores apresentados na Ficha 54 ou 
por meio da somatória das receitas constantes na Ficha 14 A (linha 1 até 9) 
por trimestre. 

Imune ou 
Isenta do IRPJ 

DIPJ - Declaração de 
Informações Econômico-fiscais 

da Pessoa Jurídica 

Deverá considerar a somatória dos valores apresentados na Ficha 39, mais 
precisamente nas linhas 1 (Contribuições de associados ou sindicalizados) 
+ 2 (Receita de vendas de bens e serv.) + 5 (Doações e subvenções) + 6 
(Outros recursos) 

CNPJ Baixado 
(Inativo) 

Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral ou a 

Declaração Simplificada da 
Pessoa Jurídica (DSPJ - 

Inativa) 

Deverá anexar a tela da Receita Federal o Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral, onde será verificado o campo "Situação cadastral" e a 
"Data da baixa, cujos deverão constar como inativos e a data anterior à 2013. 
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3. Análise da Legislação  
 
 
No exercício de 2014, foi o último ano que as empresas entregaram a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica – DIPJ 2014, ano-calendário 2013. A partir do Exercício 2015, ano-calendário 2014 essa obrigação será substituída pela 
Escrituração Fiscal Digital (ECF), a qual terá que ser transmitida por todas as empresas sujeitas à apuração do Imposto de Renda 
pelo regime do Lucro Real, Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado, e também pelas pessoas jurídicas imunes e isentas, com entrega 
prevista para o último dia útil do mês de setembro de 2015. 
 
A IN da SRFB nº 1.422/2013 institui a ECF que irá substituir a DIPJ e o Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) no caso das 
empresas optantes com apuração pelo Lucro Real. 
 

Art. 5º As pessoas jurídicas ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos 
a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro 
Real (Lalur) em meio físico e da entrega da Declaração de Informações 
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). 

 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1489, de 13 de agosto de 
2014) 

 
 
A DIPJ era uma declaração muito importante por ser grande alvo de fiscalização por parte da Receita Federal do Brasil – RFB, uma 
vez que reúne informações sobre diferentes impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica: Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 
 
Mas, afinal de contas, o que a ECF tem de tão diferente em relação à DIPJ? A principal diferença é a rastreabilidade que a ECF 
introduziu a partir de 2014. Essa rastreabilidade se refere à apuração do Imposto de Renda – IR e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido – CSLL, que eram informadas até então na DIPJ. Com a ECF, as informações de adição e exclusão serão cruzadas 
com as informações do SPED Contábil. Ou seja, a ECF faz uma espécie de monitoramento dessas informações, fato que não existia 
até agora, o que possibilita a identificação de cada adição e exclusão dentro do SPED. 
 
A ECF, dentro do SPED, possui 14 blocos, sendo que os Blocos “X – Informações Econômica” e “Y – Informações Gerais” 
concentram dados que eram informados nas respectivas fichas da DIPJ. Já os blocos a seguir tratam das informações por regime 
de tributação as quais estão inseridas no manual de forma separada por blocos e estão classificadas com o “Bloco L – Lucro Real”, 
“Bloco P – Lucro Presumido” e “Bloco U – Imunes e Isentas”, conforme demonstramos a seguir: 
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3.1 Comparativo entre leiaute da DIPJ e a ECF 
 

Tipos de Métrica 

1. Receita Bruta (RB) 

Forma de Tributação do Lucro 
Documento 

para 
Comprovação 

Pontos de avaliação (para identificar 
o valor da métrica) DIPJ 

ECF 

Simples Nacional 

Extrato 
Simples 
Nacional - 
Declaração 

completa com 
todas as 
páginas 

Se o Período de Apuração for referente a 
2013 (01/2013) considerar: "últimos 12 
meses anteriores ao período de 
apuração."                                                     

Dispensado 
da 
apresentação 
conforme inciso 
I, § 2º, art. 1º 

da IN RFB nº 

1.422 de 

19/12/2013. 

Se o Período de Apuração for referente a 
2012 (12/2012), considerar: "acumulado no 
ano calendário corrente". 

Dispensado 
da 
apresentação 
conforme inciso 
I, § 2º, art. 1º 

da IN RFB nº 

1.422 de 

19/12/2013. 

Lucro Real 

DIPJ - 
Declaração de 
informações 
Econômico - 
fiscais da 

pessoa jurídica  

Deverá considerar a somatória dos valores 
apresentados na Ficha 54 ou por meio da 
somatória dos valores apresentados na 
Ficha 6A (linha 1 a 9) subtraindo seu 
resultado pela linha 10 
(cancelamento/devoluções). 

Em substituição 
a Ficha 6A 
deverá ser 
consultado no 
relatório gerado 
pelo PVA o 
Registro L300 
- 
Demonstração 
do Resultado 
do Lucro 
Líquido Fiscal 
(considerando 
a somatória da 
conta sintética 
RECEITA 
BRUTA (-) 
menos a 
subconta 
analítica 
VENDAS 
CANCELADAS 
E 
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DEVOLUÇÕES 
DE VENDAS) = 
obterá 
RESULTADO 
no valor total da 
Receita de 
Vendas da PJ. 

Lucro Presumido 

DIPJ - 
Declaração de 
informações 
Econômico-
fiscais da 

Pessoa Jurídica 

Deverá considerar a somatória dos valores 
apresentados na Ficha 54 ou por meio da 
somatória das receitas constantes na Ficha 
14 A (linha 1 até 9) por trimestre. 

Em substituição 
a Ficha 14A 
deverá ser 
consultado o 
relatório gerado 
pelo PVA o 
Registro P150 
- 
Demonstração 
do Resultado 
do Exercício 
(considerando 
a somatória da 
conta sintética 
RECEITA 
BRUTA (-) 
subconta 
analítica 
VENDAS 
CANCELADAS 
E 
DEVOLUÇÕES 
DE VENDAS) = 
obterá o 
RESULTADO 
com valor total 
da Receita de 
Vendas da PJ. 
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Imune ou Isenta do IRPJ 

DIPJ - 
Declaração de 
Informações 
Econômico-
fiscais da 

Pessoa Jurídica 

Deverá considerar a somatória dos valores 
apresentados na Ficha 39, mais 
precisamente nas linhas 1 (Contribuições 
de associados ou sindicalizados) + 2 
(Receita de vendas de bens e serv.) + 5 
(Doações e subvenções) + 6 (Outros 
recursos) 

Em substituição 
a Ficha 39 da 
DIPJ, deverá 
ser consultado 
o relatório 
gerado pelo 
PVA o 
Registro X390 
- Origem e 
Aplicações de 
Recursos - 
Imunes e 
Isentas - com a 
classificação 
pela tabela 
(código 2 - 
Contribuições 
de associados 
ou 
sindicalizados) 
+ (código 3 - 
Receita da 
Venda de Bens 
ou da 
Prestação de 
Serviços) + 
(código 6 - 
Doações e 
Subvenções) + 
(código 7 - 
Outros 
Recursos) 
obterá o 
RESULTADO 
no Registro 
X390 pela 
somatória 
destes campos. 

CNPJ Baixado (Inativo) 

Comprovante 
de Inscrição e 
de Situação 

Cadastral ou a 
Declaração 
Simplificada 
da Pessoa 

Jurídica (DSPJ 
- Inativa) 

Deverá anexar a tela da Receita Federal o 
Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral, onde será verificado o campo 

"Situação cadastral" e a "Data da baixa, 
cujos deverão constar como inativos e a 
data anterior à 2013. 

Dispensado 
da 
apresentação 
conforme inciso 
III, § 2º, art. 1º 

da IN RFB nº 

1.422 de 

19/12/2013. 
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3.2 Comparação ao programa da DIPJ 
 
As empresas enquadradas na forma de tributação pelo Lucro Real temos no programa da DIPJ: 
 
Fichas 06A que trata da Demonstração de Resultado:  
 
Ficha 06A 
 

  
 
Para obtermos a Receita Bruta devem serem somadas as linhas: 01+02+03+04+05+06+07+08+09 = Receita de Vendas. 
 
Utilizando o exemplo do quadro acima temos: 
 
 
Linha 03 – (+) Receita de Venda de Produtos de Fabricação Própria no Mercado Interno:  R$ 121.165.231,15 
Linha 04 – (+) Receita de Revenda de Mercadorias no Mercado Interno...........................:  R$     1.139,698,57 
 
TOTAL DA RECEITA BRUTA:.............................................................................................: R$ 122.304.929,72  
 
Subtraindo as Vendas Canceladas, Devoluções de Vendas e Desconto Incondicionais: 
 
Linha 10 – (-) Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais.....................: R$   (2.293,296,60)  
 
Teremos Resultado do valor total da Receita de Vendas da PJ após deduções........: R$ 120.011.633,12 
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3.3 ECF – PVA comparação a DIPJ 2014  
 
No site da Receita Federal no acesso em <www1.receita.fazenda.gov.br>, está disponível a versão do Programa Validador e 
Assinador da Escrituração Contábil Fiscal - PVA 1.0.1, onde deverá toda a Pessoa Jurídica deverá utilizar este programa para 
entrega da ECF até o último dia útil do mês de setembro deste ano 2015. 
 
 

 
 
 
A empresa após a entrega ao repositório da Receita Federal deverá gerar o relatório conforme a figura abaixo demandada pela área 
responsável que extrairá as informações necessárias.  
 

 
 
Deverá flegar todos os quadros para geração das informações conforme a figura abaixo: 
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Ao relatório gerado no exemplo da Empresa Modelo optante do Lucro Real, deverá ser procurado no relatório o REGISTRO L300 – 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO LUCRO LÍQUIDO FISCAL, e identificada a conta analítica classificada como RECEITA 
BRUTA sendo deduzida a subconta sintética VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES DE VENDAS para obter o resultado da 
RECEITA após deduções conforme imagem a seguir: 
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(+) Receita de Venda de Produtos de Fabricação Própria no Mercado Interno:  R$ 121.165.231,15 
(+) Receita de Revenda de Mercadorias no Mercado Interno...........................:  R$     1.139,698,57 
 
TOTAL DA RECEITA BRUTA:..........................................................................: R$ 122.304.929,72  
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DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA considerando a subconta sintética Vendas Canceladas e Deduções de Vendas: R$ 2.293.286,60 
 
 
 
Resultado do valor total da Receita de Vendas da PJ após deduções..............................................................: R$ 120.011.633,12 
 
 
 
 
Da mesma forma os relatórios serão gerados na ECF, neste padrão com os registros correspondentes aos demais regimes de 
apuração do LUCRO PRESUMIDO que será detalhada estas informações no REGISTRO P150: Demonstrativo do Resultado do 
Exercício e para as Empresas IMUNES e ISENTAS será detalhada as informações no REGISTRO X390: Origem e Aplicação de 
Recursos – Imunes e Isentas. 
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3.4 Penalidades  
 
 
A não apresentação da ECF nos prazos fixados, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará aplicação, ao 
infrator, das multas previstas no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
De acordo com o art. art. 57 da MP nº 2.158-35/2001, com a redação dada pela Lei nº 12.873/2013, o sujeito passivo que deixar de 
cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com 
incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:  
 
1) Para as pessoas jurídicas que apuram o IRPJ por qualquer sistemática que não o lucro real: 
 
a) por apresentação extemporânea:  
  
a.1) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de 
atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo 
Simples Nacional;  
a.2) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas;  
b) por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar 
esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário;  
c) por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas:  
c.1) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, 
próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata 
ou incompleta;  
 
2) Para as pessoas jurídicas tributadas pelo IRPJ com base no Lucro Real: 
 
a.1) equivalente a 0,25%, por mês-calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa jurídica e da 
Contribuição Social sobre o Lucro (CSL), no período a que se refere a apuração, limitada a 10% relativamente às pessoas jurídicas 
que deixarem de apresentar ou a apresentarem em atraso, limitada a: 
 
a.1.1) R$ 100.000,00, para as pessoas jurídicas que no ano-calendário anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior 
a R$ 3.600.000,00; 
 
a.1.2) R$ 5.000.000,00, para as pessoas jurídicas que não se enquadrarem na hipótese da letra "a.1"; 
 
a.2) 3%, não inferior a R$ 100,00, do valor omitido, inexato ou incorreto, observando-se que: 
 
a.2.1) não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções ou omissões antes de iniciado qualquer procedimento 
de ofício; e 
 
a.2.2) será reduzida em 50% se forem corrigidas as inexatidões, incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação. 
 
A multa de que trata a letra "a.1" será reduzida: 
 

a) em 90%, quando a escrituração for apresentada em até 30 dias após o prazo; 
b) em 75%, quando a escrituração for apresentada em até 60 dias após o prazo; 
c) à metade, quando a escrituração for apresentada depois do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; e 
d) em 25%, se a escrituração for apresentada no prazo fixado em intimação. 

 
Sem prejuízo das penalidades supramencionadas, aplica-se o disposto no art. 47 da Lei nº 8.981/1995 (arbitramento do lucro), à 
pessoa jurídica que não escriturar a ECF, de acordo com as disposições da legislação tributária.  
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4. Conclusão   
 
 
A DIPJ foi uma importante ferramenta para o Fisco, pois através da entrega desta declaração à Receita tinha acesso a inúmeros 
dados econômicos e fiscais das empresas em geral, e o Fisco pode fazer o cruzamento com outras declarações, como a Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF. Diante a evolução do mundo SPED a Receita Federal institui em meio digital 
através da IN SRF nº 1.422/2013 a ECF – Escrituração Contábil Fiscal, que trouxe ainda de forma mais complexa informações 
precisas além das informações que já eram prestadas através da DIPJ. O Fisco terá poder maior para cruzar informações com 
outras declarações como SPED Fiscal, SPED Contribuições, SPED Contábil, além de outras declarações administradas pela Receita 
Federal, e ainda terá uma visão das demonstrações PATRIMONIAIS e de RESULTADOS com  todas as operações que influenciem 
a composição da base de cálculo e o valor devido do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
 
Com a publicação da IN SRF nº 1.489/2014 a ECF veio substituir a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ) além da dispensa, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de 
Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico para as empresas enquadradas na forma de tributação pelo Lucro Real.  
 
A Medida Provisória nº 627, de 11 de novembro de 2013, revogou o Regime Tributário de Transição (RTT) e alterou a legislação 
tributária federal relativa ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL). Esta norma trouxe as definições sobre como serão tratadas, sob a ótica fiscal, as mudanças das normas contábeis em 
função da harmonização ao padrão internacional (IFRS). A revogação do RTT acaba com o Controle Fiscal Contábil de Transição 
(FCONT), que era uma obrigação das empresas sujeita ao RTT. O próprio RTT somente existia, pois, a Receita Federal ainda não 
havia se pronunciado a respeito do tratamento fiscal que as novas normas contábeis deveriam receber. Com a MP 627, isto ficou 
solucionado, sendo convertida em Lei pelo Decreto nº 12.973/2014.   
 

Uma das boas novas na ECF é que, uma vez feita a identificação e execução, por meio do mapeamento, para poder veicular a 
apuração do IR aos efetivos lançamentos contábeis, as informações ficam gravadas no SPED, facilitando a atividade nos próximos 
anos. 
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6. Histórico de Alterações  
 

ID Data Versão Descrição Chamado 

AM 05/05/2015 1.00 COMPARATIVO LEIAUTE DIPJ 2014 X ECF ****** 

 


